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No dia 08 de outubro de 2021, esteve em nosso município o Sócio da AYUB Contadores da cidade de Santa Maria-
RS, Sr. Roberto Augusto Ayub que é natural de Arambaré, recebendo uma homenagem de agradecimento do
Conselho dos Direitos da Criança e do Adolescente (COMDICA), pela nobre atitude em destinar um percentual de IR,
que pode ser doada para organizações sociais, no qual nosso município de ARAMBARÉ foi contemplado.

Prefeito Jardel Cardoso, o Secretário da Assistência Social Juliano Gajo e a Presidente e membros do Conselho
agradecem a parceria.

Existe um prazo legal para que as pessoas físicas e empresas possam fazer as suas doações aos projetos sociais por
meio da declaração do Imposto de Renda (IR) “essa doação é um bom exercício de cidadania, pois com a doação
através do imposto, o contribuinte tem o poder de informar à Receita Federal como quer que seu tributo seja
utlizado”.

Importante destacar que este programa do governo vale para Pessoas Físicas e Jurídicas. Segue o link com maiores
detalhes:

https://agenciabrasil.ebc.com.br/economia/noticia/2021-05/ir-parte-do-imposto-devido-pode-ser-doada-para-organiz
acoes-sociais
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